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LEI No. 1 . 400, de 28 de maio de 1996 

subvençào 
cias . 

Autor-iza o Poder
à Liqa Campolimpense de Futebol 

E:.:ecu ti vo a 
e d~. ou tr-as 

conceder
pr-ovidên-

JOS~ ROBERTO DE ASSIS. Pr-efeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sào Paulo, usando de suas 
at r-ibuiçbes leqais e de acor-do com o apr-ovado pela Càmara Munici
pal em sessào e:-: traor-dinár-.ia realizada em 21 de maio de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a sequinte Lei: 

Art iqo lo. - F ica o Poder Executivo au
torizado a conceder à Liqa Campolimpense de Futebol , subvençào no 
valor- de RS. 15 .000,00 (quinze mil reais) , visan do ao pagamento 
de taxas de a r-bitraqens e outras despesas de custeio com os cam
peonatos de futebol amador e masters de Campo Limpo Paulista de 
1996. desde que assuma o compromisso formal de isentar as agremi
a ç ões locais de quaisquer dispénd.ios com inscricôes ou colahora
c bes. hem como de restituir importàncias jà recebidas àquele ti
tulo . 

Paràqrato ünico - A entidade de que tra
t a este c:i.rt.iqo clever~i prestar cont.::i.s junto ao Departamento de 
Execuçào Orçamentária e Controle - DEOC até o dia 31 de dezembro 
do exerci cio corrente. conforme Instruçào no . 02/76. do Tribunal 
de Contas do Estado de Sào Paulo. 

Artiqo 2o. Para fins de atender ao 
disposto no artioo anterior . tica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito especial no valo r de RS. 15.000.00 (quinze mil re
ais) , obedecendo-se à classificaçào abaixo: 

órqào: 06 

Unidade Orçamentár ia : 0 2 
Funçào: OR 
Proqrama: 46 
Sub-proor-ama: 2 24 

08462242.41 
Cateaor-ia Econômica: 3231 

Sec retaria da Educaçào, Cultura. Es
portes , Turismo e Lazer 
Depdrtamento de Esportes e Divisbes 
Educaçào e Cultura 
Educaçào Fis ica e Desportos 
Desporto Amador-
Subven çào Social 
Subvenç~o Social R$ .. l ::;, • 000 • 00 

Crédito E:specia 1 , 
de a,.-·recadaçào . 

Artigo 3o. - Par-a cobertura do presente 
será utilizada como recurso. parte do excesso 
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Ar-tigo 4o . - Esta lei entrar-à em viqor 
na data de sua publ i caçào. revogadas as disposiçbes em contràrio . 

Publicada no Departamento de Administra
çào desta Prefeitura Municipal, aos vinte e oito dias do mês de 
maio do ano de mil . novecentos e noventa e seis. 

F:ome<ald~ Filho 
Di reter· 


